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iteNs da PaUta:
1.apreciação das atas da 5ª sessão ordinária do Plenário Virtual, realizada 
nos dias 24/05 a 28/05/2021, e da 6ª Sessão ordinária do cSMP ocorrida em 
09/06/2021.
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, aProVoU as atas supracitadas.
2.apreciação de expediente: 
2.1. Protocolo SiP n.º 8618/2021
requerente(s): diretor do departamento de recursos Humanos do MPPa
requerido(s): Procuradoria-Geral de Justiça do MPPa
origem: departamento de recursos Humanos do MPPa
assunto: analisar a necessidade de manutenção da comunicação de entrada 
em exercício, após designação e convocação de membros, conforme 
disposição expressa na lei complementar n.º 01/82, não incorporada na 
lei complementar Estadual n.º 057, de 06.07.2006
o Exmo. conselheiro Secretário, dr. Waldir MaciEira da coSTa 
filHo, explanou sobre o objeto do expediente e o E. conselho Superior, à 
unanimidade, MaNifESToU-SE pela necessidade da comunicação, dada a 
importância da administração Superior ter o registro e controle de quando 
o membro, efetivamente, entrou no exercício do cargo, após sua designação 
ou convocação, ainda que não se encontre expresso na norma legal vigente. 
SUGEriU  que a d. Subprocuradoria-Geral de Justiça, para a área Jurídico-
institucional, Órgão auxiliar do Ministério Público, com atribuição para a 
designação e convocação de membros, seja ouvida sobre o assunto.
3.Julgamento de certames:
3.1. Julgamento de remoção na 2ª Entrância, para o cargo de PJ de Viseu, 
Edital n.º 06/2021, Gedoc n.º 107.727/2021.
o Egrégio conselho Superior, por unanimidade de votos, dEfEriU a inscrição 
dos candidatos abaixo relacionados, por preencherem os pressupostos 
objetivos do art. 89 c/c 98 e art. 225, § 2º da lcE nº 057/2006:
SUldBlaNo oliVEira GoMES 
lUiZ da SilVa SoUZa
aNdrÉ caValcaNTi dE oliVEira 
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, iNdEfEriU a inscrição do candidato 
arTHUr diNiZ fErrEira dE MElo por não preencher o requisito previsto 
no art. 89, inciso iV, da lei complementar Estadual n.º 057, de 06.07.2006 
(ter retornado à carreira, após afastamento, no prazo mínimo de seis meses 
anteriores ao pedido de inscrição) e a inscrição do candidato PEdro rENaN 
caJado BraSil, por ter sido promovido nos seis meses anteriores ao pedido de 
inscrição, nos termos do art. 89, inciso Viii, da lcE nº 057/2006.
o candidato alaN JoHNNES lira fEiToSa desistiu de participar do certame.
o Egrégio conselho Superior, em sessão pública e votação aberta, 
nominal e fundamentada, apreciando os dados constantes no Relatório 
da corregedoria-Geral do Ministério Público e as normas legais vigentes, 
nos termos do art. 26, iii da lcE n° 057/2006, dEcidiU iNdicar, 
à unanimidade, o(a) Promotor(a) de Justiça aNdrÉ caValcaNTi dE 
oliVEira, que ocupa a 117ª (centésima décima sétima) posição na lista 
de antiguidade da 2ª entrância, para remoção ao cargo de PJ dE ViSEU em 
razão de ser o(a) candidato(a) mais antigo(a) a concorrer no certame e 
não existir qualquer motivo que legitimasse a sua recusa.
3.2. Julgamento de remoção na 2ª Entrância, para o cargo de PJ de 
alenquer, Edital n.º 07/2021, Gedoc n.º 107.718/2021.
o Egrégio conselho Superior, por unanimidade de votos, dEfEriU a 
inscrição do candidato PEdro rENaN caJado BraSil, que, apesar de não 
preencher o requisito previsto no art. 89, inciso Viii, da lei complementar 
Estadual n.º 057, de 06.07.2006, é candidato único.
os candidatos lUiZ da SilVa SoUZa, alaN JoHNNES lira fEiToSa e 
daVid TErcEiro NUNES PiNHEiro desistiram de participar do certame.
o Egrégio conselho Superior, em sessão pública e votação aberta, 
nominal e fundamentada, apreciando os dados constantes no Relatório 
da corregedoria-Geral do Ministério Público e as normas legais vigentes, 
nos termos do art. 26, iii da lcE n° 057/2006, dEcidiU iNdicar, à 
unanimidade, o(a) Promotor(a) de Justiça PEdro rENaN caJado BraSil, 
que ocupa a 131ª (centésima trigésima primeira) posição na lista de 
antiguidade da 2ª entrância, para remoção ao cargo de PJ dE alENQUEr 
em razão de ser o(a) candidato(a) mais antigo(a) a concorrer no certame 
e não existir qualquer motivo que legitimasse a sua recusa.
3.3. Julgamento de remoção na 2ª Entrância, para o cargo de 2º PJ cível 
de redenção, Edital n.º 08/2021, Gedoc n.º 107.728/2021.
o Egrégio conselho Superior ToMoU coNHEciMENTo que os candidatos 
inscritos, desistiram de participar do certame e dETErMiNoU as 
providências necessárias para a comunicação da vaga, para promoção.
3.4. Julgamento de remoção na 2ª Entrância, para o cargo de PJ de 
oriximiná, Edital n.º 09/2021, Gedoc n.º 107.719/2021.
o Egrégio conselho Superior ToMoU coNHEciMENTo que o único 
candidato inscrito, desistiu de participar do certame e dETErMiNoU as 
providências necessárias para a comunicação da vaga, para promoção.
3.5. Julgamento de remoção na 2ª Entrância, para o cargo de 1º PJ de 
Monte alegre, Edital n.º 10/2021, Gedoc n.º 107.729/2021.
o Egrégio conselho Superior, por unanimidade de votos, dEfEriU a 
inscrição dos candidatos daVid TErcEiro NUNES PiNHEiro e rafaEl 
TrEViSaN dal BEM, considerando que se encontram em igualdade de 
condições, pois não preenchem o requisito previsto no art. 89, inciso 
Viii, da lei complementar Estadual n.º 057, de 06.07.2006, porém, são 
candidatos únicos, concorrendo ao certame.
o candidato PEdro rENaN caJado BraSil teve sua inscrição prejudicada, 
considerando que foi protocolada em data anterior à sessão de julgamento 
de sua remoção, ocorrida nesta sessão, nos termos do art. 56, § 9º do 
regimento interno do cSMP.
os candidatos lUiZ da SilVa SoUZa e alaN JoHNNES lira fEiToSa 
desistiram de participar do certame.
o Egrégio conselho Superior, em sessão pública e votação aberta, 
nominal e fundamentada, apreciando os dados constantes no Relatório 

da corregedoria-Geral do Ministério Público e as normas legais vigentes, 
nos termos do art. 26, iii da lcE n° 057/2006, dEcidiU iNdicar, à 
unanimidade, o(a) Promotor(a) de Justiça daVid TErcEiro NUNES 
PiNHEiro, que ocupa a 129ª (centésima vigésima nona) posição na lista 
de antiguidade da 2ª entrância, para remoção ao cargo de 1º PJ dE MoNTE 
alEGrE em razão de ser o(a) candidato(a) mais antigo(a) a concorrer no 
certame e não existir qualquer motivo que legitimasse a sua recusa.
3.6. Julgamento de remoção na 2ª Entrância, para o cargo de 3º PJ de 
Parauapebas, Edital n.º 11/2021, Gedoc n.º 107.720/2021.
o Egrégio conselho Superior iNdEfEriU a inscrição da candidata lorENa 
dE alBUQUErQUE raNGEl MorEira crUZ, por ter sido removida nos seis 
meses anteriores ao pedido desta remoção, nos termos do art. 89, inciso 
Viii, da lcE nº 057/2006.
os candidatos aNdrÉ caValcaNTi dE oliVEira, daVid TErcEiro 
NUNES PiNHEiro e PEdro rENaN caJado BraSil tiveram suas inscrições 
prejudicadas, considerando que foram protocoladas em data anterior 
à sessão de julgamento de suas remoções, ocorridas nesta sessão, nos 
termos do art. 56, § 9º do regimento interno do cSMP.
o candidato arTHUr diNiZ fErrEira dE MElo desistiu de participar do certame.
o Egrégio conselho Superior, em sessão pública e votação aberta, 
nominal e fundamentada, apreciando os dados constantes no Relatório da 
corregedoria-Geral do Ministério Público e as normas legais vigentes, nos 
termos do art. 26, iii da lcE n° 057/2006, dEcidiU iNdicar, à unanimidade, 
o(a) Promotor(a) de Justiça crYSTiNa MicHiKo TaKETa MoriKaWa, que 
ocupa a 98ª (nonagésima oitava) posição na lista de antiguidade da 2ª 
entrância, para remoção ao cargo de 3º PJ dE ParaUaPEBaS em razão de 
ser o(a) candidato(a) mais antigo(a) a concorrer no certame e não existir 
qualquer motivo que legitimasse a sua recusa.
3.7. Julgamento de remoção na 2ª Entrância, para o cargo de 6º PJ agrário 
de altamira, Edital n.º 12/2021, Gedoc n.º 107.730/2021.
o Egrégio conselho Superior, por unanimidade de votos, dEfEriU a 
inscrição da candidata rENaTa ValÉria PiNTo cardoSo, considerando 
que preenche os requisitos previstos no art. 89, inciso Viii e art. 225, § 2º, 
da lei complementar Estadual n.º 057, de 06.07.2006.
o candidato PEdro rENaN caJado BraSil teve sua inscrição prejudicada, 
considerando que foi protocolada em data anterior à sessão de julgamento 
de sua remoção, ocorrida nesta sessão, nos termos do art. 56, § 9º do 
regimento interno do cSMP.
os candidatos aNdrÉ caValcaNTi dE oliVEira e arTHUr diNiZ 
fErrEira dE MElo desistiram de participar do certame.
o Egrégio conselho Superior, em sessão pública e votação aberta, 
nominal e fundamentada, apreciando os dados constantes no Relatório 
da corregedoria-Geral do Ministério Público e as normas legais vigentes, 
nos termos do art. 26, iii da lcE n° 057/2006, dEcidiU iNdicar, 
à unanimidade, o(a) Promotor(a) de Justiça rENaTa ValÉria PiNTo 
cardoSo, que ocupa a 128ª (centésima vigésima oitava) posição na lista 
de antiguidade da 2ª entrância, para remoção ao cargo de 6º PJ aGrário 
dE alTaMira em razão de ser o(a) candidato(a) mais antigo(a) a concorrer 
no certame e não existir qualquer motivo que legitimasse a sua recusa.
3.8. Julgamento de remoção na 2ª Entrância, para o cargo de 4º PJ criminal 
de Marituba, Edital n.º 13/2021, Gedoc n.º 107.722/2021.
o Egrégio conselho Superior, por unanimidade de votos, dEfEriU a 
inscrição dos candidatos abaixo relacionados, por preencherem os 
requisitos previstos no art. 89, inciso Viii, da lei complementar Estadual 
n.º 057, de 06.07.2006:
carloS laMarcK MaGNo BarBoSa
liliaNE carValHo rodriGUES dE oliVEira
BrUNo BEcKEMBaUEr SaNcHES daMaScENo
PaUlo SÉrGio da cUNHa MorGado JUNior
alaN JoHNNES lira fEiToSa
JoSE aUGUSTo NoGUEira SarMENTo
BrENda MEliSSa fErNaNdES loUrEiro BraGa
JoSE ilToN liMa MorEira JUNior
JoÃo BaTiSTa dE araUJo caValEiro dE MacÊdo JUNior
SUldBlaNo oliVEira GoMES
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, iNdEfEriU a inscrição dos candidatos:
- arTHUr diNiZ fErrEira dE MElo por não preencher o requisito 
previsto no art. 89, inciso iV, da lei complementar Estadual n.º 057, de 
06.07.2006 (ter retornado à carreira, após afastamento, no prazo mínimo 
de seis meses anteriores ao pedido de inscrição).
- lorENa dE alBUQUErQUE raNGEl MorEira crUZ e Maria JoSÉ ViEira 
dE carValHo cUNHa, por terem sido removidas nos seis meses anteriores ao 
pedido desta remoção, nos termos do art. 89, inciso Viii, da lcE nº 057/2006.
os candidatos liGia ValENTE do coUTo dE aNdradE fErrEira, Maria 
cláUdia ViToriNo GadElHa, aNdrÉ caValcaNTi dE oliVEira e 
daVid TErcEiro NUNES PiNHEiro, tiveram suas inscrições prejudicadas, 
considerando que foram protocoladas em data anterior à sessão de julgamento 
de suas remoções, nos termos do art. 56, § 9º do regimento interno do cSMP.
as candidatas criSTiNa Maria dE QUEiroZ colarES, Márcio lEal diaS 
e SaBriNa MaMEdE NaPolEÃo KalUME desistiram de participar do certame.
o Egrégio conselho Superior, em sessão pública e votação aberta, 
nominal e fundamentada, apreciando os dados constantes no Relatório 
da corregedoria-Geral do Ministério Público e as normas legais vigentes, 
nos termos do art. 26, iii da lcE n° 057/2006, dEcidiU iNdicar, à 
unanimidade, o(a) Promotor(a) de Justiça JoSÉ aUGUSTo NoGUEira 
SarMENTo, que ocupa a 51ª (quinquagésima primeira) posição na lista de 
antiguidade da 2ª entrância, para remoção ao cargo de 4º PJ criMiNal dE 
MariTUBa em razão de ser o(a) candidato(a) mais antigo(a) a concorrer 
no certame e não existir qualquer motivo que legitimasse a sua recusa.
3.9. Julgamento de remoção na 2ª Entrância, para o cargo de 3º PJ cível 
de Benevides, Edital n.º 21/2021, Gedoc n.º 110.202/2021.
o Egrégio conselho Superior, por unanimidade de votos, dEfEriU a 


